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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE
ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, REALIZADA NO DIA
DEZESSEIS DE MARÇO DE DOIS MIL E CINCO, ÀS
NOVE HORAS E VINTE E CINCO MINUTOS, NA SALA
DAS SESSÕES, LOCALIZADA NO EDIFÍCIO DA
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL, SEDE DA REITORIA,
CAMPUS UNIVERSITÁRIO “ALAOR DE QUEIROZ
ARAÚJO”, SOB A PRESIDÊNCIA DO MAGNÍFICO
REITOR, PROFESSOR RUBENS SERGIO RASSELI,
COM A PRESENÇA DO SENHOR VICE-REITOR,
PROFESSOR REINALDO CENTODUCATTE, E DOS
SENHORES CONSELHEIROS: ADEMIR SARTIM,
ALFREDO CARLOS RODRIGUES FEITOSA, ANDRÉ
AUGUSTO GOMES FARACO, ANA CLÁUDIA
BERWANGER, EDSON DE PAULA FERREIRA, JULIO
CÉSAR MARTINS DA SILVA, FERNANDO MENDES
PESSOA, LUIZ HERKENHOFF COELHO, FRANCISCO
VIEIRA LIMA NETO, GERALDO CARRARETO,
JOSEVANE CARVALHO CASTRO, LUIS IRAPOAN
JUCÁ DA SILVA, MARIA AUXILIADORA DE CARVALHO
CORASSA, MARIA DA PENHA PEREIRA LINS,
ZENÓLIA CHRISTINA CAMPOS FIGUEIREDO,
SANTINHO FERREIRA DE SOUZA, FRANCISCO
GUILHERME EMMERICH, ROBERTO SARCINELI
BARBOSA (REPRESENTANDO A PRÓ-REITORA DE
EXTENSÃO, PROFESSORA TEREZINHA MARIA
MANSUR), MARIA ZILMA RIOS E DIMITRI BARRETO.
AUSENTE, COM JUSTIFICATIVA, A SENHORA
CONSELHEIRA JANINE VIEIRA TEIXEIRA. AUSENTES,
OS CONSELHEIROS: EDILSON ROMAIS SCHMILDT,
TATIANY SOUZA VELOSO, MARIA CAROLINA
FONSECA B. ROSEIRO, FRANCISCO FIGUEIREDO DE
MENEZES, VANDERLÉIA ANDRADE E GIZELLY
HOFMANN MIOTTO.

Havendo número legal, o Senhor Presidente declarou
aberta a Sessão. 01. COMUNICAÇÃO: O Senhor Presidente, com a palavra, deu
voto de boas vindas à Professora Maria Auxiliadora de Carvalho Corassa,
representante do Centro de Artes. Em seguida, fez a leitura do Protocolado nº
709.950/05-11 comunicando o afastamento do Conselheiro Antonio Carlos
Coutinho deste Conselho, in verbis: “Memo. nº 14/2005 – Centro de Artes. Vitória,
10 de março de 2005. Ao: Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão/UFES. Em
virtude de termos assumido como Diretor Decano do Centro de Artes (Portaria
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224 – R, de 07 de março de 2005, anexo, solicitamos nosso afastamento desse
Conselho e na oportunidade, informamos que assumirá a vaga, a Professora Ana
Claudia Berwanger – suplente. Respeitosamente, Antonio Carlos Coutinho –
Diretor Decano CAr/ UFES.” Ainda com a palavra, o Sr. Presidente informou a
respeito da Portaria nº 777, de 09 de março de 2005, do Ministério da Educação.
Conforme estabelecido por essa portaria, a UFES foi contemplada com 40
(quarenta) autorizações para provimento das vagas de docentes nesta
Universidade. O Conselheiro Francisco Guilherme Emmerich, com a palavra,
comunicou que a UFES encaminhou cinco projetos ao Fundo de Infra-Estrutura
– CT-INFRA, relativos ao Edital da Financiadora de Estudos e Projetos – FINEP.
Esses projetos foram encaminhados na data de ontem, e juntos, totalizam o valor
de R$ 4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil reais). O resultado da
aprovação sairá no mês de abril. Após, informou que será feita uma divulgação
do Prêmio Petrobras de Tecnologia na próxima segunda-feira, dia 21 de março,
às 17h, ainda sem local definido. O Senhor Presidente, com palavra, comunicou
que a Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação - CPPG, em reunião realizada
nesta data, elegeu como seu presidente o Conselheiro Alfredo Carlos Rodrigues
Feitosa. A Conselheira Maria Auxiliadora de Carvalho Corassa, com a palavra,
manifestou seu interesse em integrar a CPPG. O Senhor Presidente, após
verificar a existência de vaga, informou à Conselheira Maria Auxiliadora de
Carvalho Corassa que esta poderá integrar a mencionada comissão. 02.
EXPEDIENTE: O Conselheiro Ademir Sartim, com a palavra, solicitou preferência
para que o processo nº 2.248/05-78 – Pró-Reitoria de Graduação - Proposta de
Calendário Acadêmico para o ano letivo de 2005, fosse analisado como segundo
ponto de pauta e os processos nOS 8.529/04-07 – Nelson de Almeida Nunes –
Recurso/desligamento; 9.535/04-37 – Heverton Louzada dos Santos –
Recurso/deligamento e 16.492/04-46 – Gison Oliveira Soares –
Recurso/desligamento, fossem analisados antes do item 3.14 constante da pauta,
respectivamente. Todas as preferências solicitadas foram aprovadas por
unanimidade. 03. ORDEM DO DIA: 03.01. PROTOCOLADO Nº 705.139/05-
70 – CENTRO DE ARTES - CAR – Homologação do nome da Docente Maria
Auxiliadora de Carvalho Corassa como representante do Centro de Artes  neste
Conselho. O Senhor Presidente, com a palavra, fez a leitura do expediente
encaminhado a este Conselho pela Direção do Centro de Artes, in verbis:
“Memorando nº 10/05 – Centro de Artes. Ao Diretor do Departamento de
Administração dos Órgãos Colegiados Superiores. Assunto: Representante
CEPE. De ordem, encaminhamos a Vossa Senhoria extrato de Ata que
homologou a eleição para o CEPE, na qual foi eleita a Professora Maria
Auxiliadora de Carvalho Corassa (DFTA), para representante do Centro junto ao
CEPE, em substituição à Professora Almerinda da Silva Lopes”.Em votação,
aprovado por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO QUATRO
BARRA DOIS MIL E CINCO. 03.02. PROCESSO Nº 2.248/05-78 – PRÓ-
REITORIA DE GRADUAÇÃO – Proposta de Calendário Acadêmico para o ano
letivo de 2005. O Conselheiro Ademir Sartim, com a palavra, fez a leitura do
Projeto de Resolução que visa estabelecer o mencionado calendário. Após
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algumas discussões entre os Conselheiros presentes, o referido projeto foi
aprovado por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO CINCO BARRA
DOIS MIL E CINCO. 03.03. PROTOCOLADO Nº 706.775/05-46 – COMISSÃO
DE POLÍTICA DOCENTE – Constituição da Comissão de Auditoria dos dados a
serem utilizados na alocação de vagas de docentes na UFES, conforme
parágrafo único do artigo 5º da Resolução nº 02/2005 – CEPE. O Conselheiro
Josevane Carvalho Castro, com a palavra, fez a leitura do Memorando nº
01/2005 – CPD/CEPE, in verbis: “Memorando nº 01/2005 – CPD/CEPE. Vitória,
ES, 28 de fevereiro de 2005.Ao Prof. Rubens Sergio Rasseli, Presidente do
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE. Conforme parágrafo único do
artigo 5º da Resolução nº 02/2005 – CEPE, este Conselho terá que estabelecer
uma comissão para auditoria dos dados a serem utilizados na alocação das
vagas de docentes na UFES. Mediante isto, propomos que a mencionada
comissão seja composta por um representante de cada Centro, um representante
da Comissão de Política Docente do CEPE e um representante do Departamento
de Recursos Humanos – DRH/PROAD. Atenciosamente, Josevane Carvalho
Castro - Comissão de Política Docente –Presidente”. Em discussão, aprovado
por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO SEIS BARRA DOIS MIL E
CINCO. 03.04. PROCESSO Nº 655/01-17 – DEPARTAMENTO DE CLÍNICA
ODONTOLÓGICA - CBM - Projeto de criação do Núcleo de Pesquisa em
Periodontia – NUPET. O Conselheiro Luiz Herkenhoff Coelho, com a palavra, fez
a leitura do seu parecer e do parecer da Comissão de Pesquisa e Pós-
Graduação, favoráveis ao referido projeto. Em discussão, em votação, aprovados
por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO SETE BARRA DOIS MIL
E CINCO. Após a aprovação deste processo, o Senhor Presidente, tendo em
vista a necessidade de ausentar-se, passou a presidência ao Senhor Vice-Reitor,
Professor Reinaldo Centoducatte. 03.05. PROCESSO Nº 7.970/04-45 – CENTRO
DE CIÊNCIAS HUMANAS E NATURAIS – CCHN – Projeto de criação do Núcleo
de Estudos de Políticas Públicas, Meio Ambiente e Desenvolvimento Humano da
UFES – NEPPADH. O Conselheiro Alfredo Carlos Rodrigues Feitosa, com a
palavra, fez a leitura do seu parecer e do parecer da Comissão de Pesquisa e
Pós-Graduação, favoráveis ao referido projeto. Em discussão, em votação,
aprovados por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO OITO BARRA
DOIS MIL E CINCO. 03.06. PROCESSO Nº 12.527/04-87 – SHEILA PATRICIA
ROCHA – Recurso/Trabalho de Monografia. O Conselheiro Luiz Herkenhoff
Coelho, com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do parecer da Comissão de
Pesquisa e Pós-Graduação, contrários ao referido recurso. Após algumas
discussões entre os Conselheiros presentes, o Conselheiro Edson de Paula
Ferreira pediu vista do supracitado processo, sendo este retirado de pauta. 03.07.
PROCESSO Nº 15.769/04-22 – DEPARTAMENTO DE ECOLOGIA E
RECURSOS NATURAIS – CCHN – Alteração Curricular do Curso de Graduação
em Oceanografia. O Conselheiro Ademir Sartim, com a palavra, fez a leitura do
parecer do Conselheiro Fernando José Arrigoni, que encontra-se afastado por
motivo de licença para capacitação, e do parecer da Comissão de Ensino de
Graduação e Extensão, favoráveis à referida alteração. Em discussão, em
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votação, aprovados por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO NOVE
BARRA DOIS MIL E CINCO. 03.08. PROCESSO Nº 1.356/03-43 –
ALESSANDRO SILVA MAGALHÃES – Revalidação de diploma de graduação.
O Conselheiro Ademir Sartim, com a palavra, solicitou que o supracitado
processo seja devolvido ao Colegiado do Curso de Graduação em Odontologia
para que este, no prazo máximo de quarenta e cinco dias, proceda a reanálise e
emita parecer, submetendo-o ao Conselho Departamental do Centro Biomédico
para homologação. Em discussão, a mencionada solicitação foi aprovada por
unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO SEIS BARRA DOIS MIL E CINCO.
03.09. PROCESSO Nº 7.397/03-43 – DINO GIOVANNI BERNAOLA YOHANN –
Revalidação de diploma de graduação. O Conselheiro Ademir Sartim, com a
palavra, solicitou que o supracitado processo seja devolvido ao Colegiado do
Curso de Graduação em Odontologia para que este, no prazo máximo de
quarenta e cinco dias, proceda a reanálise e emita parecer, submetendo-o ao
Conselho Departamental do Centro Biomédico para homologação. Em discussão,
a mencionada solicitação foi aprovada por unanimidade. Baixada a DECISÃO
NÚMERO SETE BARRA DOIS MIL E CINCO. 03.10. PROCESSONº 613/04-10 –
CLÁUDIO FARIELLO – Revalidação de diploma de graduação. O Conselheiro
Ademir Sartim, com a palavra, solicitou que o supracitado processo seja
devolvido ao Colegiado do Curso de Graduação em Odontologia para que este,
no prazo máximo de quarenta e cinco dias, proceda a reanálise e emita parecer,
submetendo-o ao Conselho Departamental do Centro Biomédico para
homologação. Em discussão, a mencionada solicitação foi aprovada por
unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO OITO BARRA DOIS MIL E CINCO.
03.11. PROCESSO Nº 12.901/04-71 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇO SOCIAL
– CCJE – Projeto de criação do Curso de Pós-Graduação lato sensu
Especialização “A Questão Social e as Políticas Sociais”. O Conselheiro Alfredo
Carlos Rodrigues Feitosa, com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do
parecer da Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação, favoráveis ao referido
projeto. Em discussão, em votação, aprovados por unanimidade. Baixada a
DECISÃO NÚMERO NOVE BARRA DOIS MIL E CINCO. 03.12. PROCESSO Nº
15.802/04-04 – DEPARTAMENTO DE LÍNGUAS E LETRAS – CCHN – Projeto
de criação do Curso de Pós-Graduação lato sensu Especialização em Estudos
Literários. O Conselheiro Alfredo Carlos Rodrigues Feitosa, com a palavra, fez a
leitura do seu parecer e do parecer da Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação,
favoráveis ao referido projeto. Em discussão, em votação, aprovados por
unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO DEZ BARRA DOIS MIL E CINCO.
03.13. PROCESSO Nº 818/05-11 – DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM –
CBM – Projeto de criação do Curso de Pós-Graduação lato sensu Especialização
em Dependência Química e Outras Drogas. O Conselheiro Alfredo Carlos
Rodrigues Feitosa, com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do parecer da
Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação, favoráveis ao referido projeto. Em
discussão, em votação, aprovados por unanimidade. Baixada a DECISÃO
NÚMERO ONZE BARRA DOIS MIL E CINCO. 03.14. PROCESSO Nº 9.904/99-
52 – PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO – Proposta de
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Alteração da Resolução nº 09/2003 – CEPE, que trata de afastamento de
docentes para cursar programas de pós-graduação. O Conselheiro Francisco
Vieira Lima Neto, com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do parecer da
Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação. Após várias discussões acerca da
aplicação de penalidade ao docente que não obtiver título no programa de pós-
graduação para o qual solicitou o afastamento, a plenária decidiu por retirar o
processo de pauta, devendo esse retornar em uma próxima sessão. 03.15.
PROCESSO Nº 8.529/04-07 – NELSON DE ALMEIDA NUNES –
Recurso/Desligamento. O Conselheiro Fernando Mendes Pessoa, com a palavra,
fez a leitura do seu parecer e do parecer da Comissão de Ensino de Graduação e
Extensão, favoráveis ao referido recurso. Em discussão, em votação, aprovados
por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO DOZE BARRA DOIS MIL E
CINCO. 03.16. PROCESSO Nº 9.535/04-37 – HEVERTON LOUZADA DOS
SANTOS – Recurso/Desligamento. O Conselheiro Fernando Mendes Pessoa,
com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do parecer da Comissão de Ensino
de Graduação e Extensão, contrários ao referido recurso. Em discussão, em
votação, aprovados por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO TREZE
BARRA DOIS MIL E CINCO. 03.17. PROCESSO Nº 16.492/04-46 – GISON
OLIVEIRA SOARES – Recurso/Desligamento. O Conselheiro Fernando Mendes
Pessoa, com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do parecer da Comissão de
Ensino de Graduação e Extensão, contrários ao referido recurso. Em discussão,
em votação, aprovados por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO
QUATORZE BARRA DOIS MIL E CINCO. Tendo em vista o adiantado da hora,
os seguintes processos não foram analisados: 12.537/04-31 – Departamento de
Recursos Humanos – DRH/PROAD – Projeto de Resolução que visa estabelecer
normas para a contratação de Professor Visitante Brasileiro e Estrangeiro por
tempo determinado e 10.815/03-80 – Francisco Braz Anastácio Júnior –
Revalidação de Diploma de Graduação. Estes processos serão analisados na
próxima Sessão deste Conselho 04. PALAVRA LIVRE: Não houve. Nada mais
havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a sessão às doze
horas e quarenta minutos. Do que era para constar, eu, Renato Carlos Schwab
Alves, secretariando os trabalhos, lavrei a presente ata que, após lida e
aprovada, segue devidamente assinada por mim e pelos Senhores Conselheiros
presentes.


